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Procuradoria-Geral do Estado

Republica-se por incorreção.
Publicado no D.O. n. 11.414, de 14 de fevereiro de 2024, p. 136.

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 055, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Renata Raule Machado, ocupante do cargo efetivo de Procuradora de Entidades Públicas, 
matrícula n. 29428022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer função 
de Gerenciamento de unidade e atividades na Coordenadoria Jurídica Residual II de Entidades Públicas - CJUR/
RESIDUAL II (Agência Estadual de Metrologia - AEM), sem prejuízo de suas funções, durante as férias do Titular 
Domingos Célio Alves Cardoso, matrícula n. 24294024, no período de 29 de fevereiro de 2024 a 14 de março de 
2024, nos termos do art. 12, inciso V, “a”, da Lei n. 6.179, de 21 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 056, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, gozo de férias de Keila Vânia Fernandes Jara, ocupante 
do cargo efetivo, matrícula n. 98441022, lotada na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica - 
SEGOV, referente ao período aquisitivo de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022, com gozo 
programado para o período de 02 de janeiro de 2024 a 16 de fevereiro de 2024, conforme Resolução “P” PGE/
MS/n. 029, de 17 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.392, de 22 de janeiro de 2024, 
pág. 274, a contar de 03 de janeiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado 

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 057, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Leonardo da Matta Lavorato Schafflör Guerra, ocupante do cargo efetivo de Procurador 
do Estado, matrícula n. 499012021, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Chefia da Procuradoria de Saúde - PS, sem prejuízo de suas funções, durante a folga compensatória 
de dias eleitorais do Titular Kaoye Guazina Oshiro, matrícula n. 433668021, no período de 14 de fevereiro de 
2024 a 16 de fevereiro de 2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS N. 058, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de Proteção de Dados Pessoais 
(CPDP) da Procuradoria-Geral do Estado, de que trata o art. 2º, da Resolução PGE/MS/N. 405, de 12 de abril de 
2023, revogando a Resolução “P” PGE/MS/N. 190, de 06 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.206, 
de 10 de julho de 2023, pág. 171, a contar da data da publicação.
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Unidade Matrícula Titular Matrícula Suplente
PGAECons 62667021 Ivanildo Silva da Costa 112221021 Marcio Andre Batista de Arruda

Encarregado 112286021 Cristiane Müller Dantas 127821021 Fábio Hilário Martinez de 
Oliveira

CIGE/UGG 483780023 Cibelle Queiroz de Melo 479553022 Caroline Fleury Bertagni Asato 

CIGE/LabPDI 483758023 Frederico do Prado 320998022 Ricardo Antonio Sampaio da 
Costa

COPGE/Infor 475501024 Felipe Rodrigues da Silva 437122024 Royer Talgatti da Silva
ESAP 112413021 Ludmila dos Santos Russi 120412024 Cássia Mara Fontoura Rocha
COPGE/Unirh 
e Gecon 109862023 Marli Antunes Nilles 27273023 Clesiane Fechio Nunes Maia 

Valente

PAA 433674021 Gustavo Machado Di 
Tommaso Bastos 113055021 Luiza Iara Borges Daniel

CGPGE 111367021 Denis Cleiber Miyashiro 
Castilho 127096023 Helder Antonio de Melo Barbosa

PS 33582021 Rômulo Augustus 
Sugihara Miranda 499012021 Leonardo da Matta Lavorato 

Schafför Guerra

PCSP 72698024 Margareth de Miranda 
Viduani 486768024 Vilani Souza Batista Tognon

PP 434730023 Felipe Augusto da Costa 
Castello 370218021 Daniela Pereira Diogo

PCDA 125416021 José Wilson Ramos Costa 
Júnior 504710021 Gabriel José Reis Nunes

PJ 433654021 Caio Gama Mascarenhas 130209021 Maria Fernanda Carli de Freitas

PAT 502553021 Diene Figueiral Lacerda 492781023 Endra Raielle Cordeiro Gonzales

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar a resolução abaixo relacionada, na parte que concede o Adicional por Tempo de 
Serviço ao servidor ANTONIO GUEDES DA SILVA, matrícula n. 32688022, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.078.452-2023 – CODIF/SED/2024).
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CAMPO GRANDE/MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 261, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021 (NUP: 29.014.419-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS


